
1 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 

CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Xanxerê. 
 
 
Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde Lauro Zawaski, com área a construir de 
513,22 m², localizada na Rua Carlos Antoniolli, esquina com a Rua Seara, no Bairro dos 
Esportes, no Município de Xanxerê, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme 
descrito nos memoriais descritivos, orçamentos, cronograma e demais projetos anexos ao 
presente. 
 
Justificativa: Tendo em vista o aumento populacional da região atendida pela Unidade Básica 
de Saúde do Bairro dos Esportes, a estrutura existente não comporá mais a demanda atual, 
muito menos a futura, uma vez que esta região está em constante expansão, e não sendo 
viável, nem possível, fazer as ampliações necessários para atendimento de toda a demanda da 
atual UBS, torna-se necessária a construção de uma nova estrutura para melhorar atender a 
comunidade local. 
 
Condições de execução: conforme memorial descritivo e projetos em anexo. 
 
Valor Estimado: R$ 1.6844.500,00 de acordo com planilha orçamentária. 
 
Dotação Orçamentária: red. 1 fonte 1133 – recurso federal  

        Red. 1 fonte 02   -  recurso próprio    
 
Prazo de vigência do contrato: 12 meses 
 
Prazo de Execução: 07 meses conforme cronograma físico financeiro. 
 
Prazo de pagamento: Mensal de acordo com as medições a serem vistoriadas pelo fiscal do 
município. 
 
Obrigações: Executar conforme memorial descritivo, orçamento e demais projetos em anexo. 
 
Fiscais: Sr. Robson Dalla Rosa, Arquiteto, CAU/SC nº 072510-4 e Roberta Sartori Arquiteta CAU nº 
A 41903-6.  
 
Xanxerê, SC, 23 de julho de 2021  
 
 
 

   ____________________                                        __________________ 
      Francis Mara Zago Pegoraro                                        Oscar Martarello 
         Secretária de Saúde                                                   Prefeito Municipal        

 
 
                                                  
 


